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Nº AUTENTICAÇÃO: 6328327888
ÓRGÃO: FP/REC-RIO/CIS/F
CONTROLE: 349562034

 
VALIDADE: 13/08/2026

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Nome: LUSO BRASILEIRA SERVICOS LTDA
CNPJ: 33.104.423/0001-00
A presente certidão, válida para todas as inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito
primeiros dígitos do CNPJ ou CPF acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

     Esta certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa, por apontar créditos não vencidos, em curso de cobrança
executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa, nos termos do Art 206 da Lei nº
5.172/1966 (Código Tributário Nacional).

   Em relação ao contribuinte acima qualificado, consta(m) a(s) seguinte(s) ocorrência(s):

Débitos em Cobrança na Secretaria Municipal de Fazenda

Processo AI/NL Situação
00043905782025      -------- PARCELAMENTO EM DIA
00043913492025   -------- PARCELAMENTO EM DIA
   
   
   

Processo AI/NL Situação
00043911542024      -------- PARCELAMENTO EM DIA
04140059172026      -------- PARCELAMENTO EM DIA
   
   
   

Débitos em Cobrança na Procuradoria de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Município

Processo Nº CDA Situação
   
   
   
   
   

Processo Nº CDA Situação
   
   
   
   
   

 
 
 
 
 

    Certidão expedida com base na Resolução SMFP nº 3.390, de 29/11/2024.

    Rio de Janeiro, 18 de MAIO de 2026. Hora: 08:43    

 

   

I - A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no portalCarioca Digital, no endereço carioca.rio.
II - O presente documento não certifica inexistência de débitos de ISS declarados pelo contribuinte no âmbito do Simples Nacional. Caso o contribuinte seja
ou tenha sido optante pelo Simples nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.
III - A situação de cada CDA é retirada diretamente do sistema DAM da Procuradoria de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Município. Inconsistências
relativas a essa situações devem ser questionadas junto àquele órgão.
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle  
Procuradoria Geral do 
Município Procuradoria da 

Dívida Ativa  

CERTIDÃO NEGATIVA  

4BC49CSMC9  

Página 1 de 1  

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito  passivo 
identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO  DO RIO DE 
JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração, relativamente a LUSO  BRASILEIRA SERVIÇOS LTDA , 
inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº  33.104.423/0001-00, inscrição municipal nº 0.013.707-3, com 
endereço no(a) R SEN POMPEU, nº 38 - RJ Cep: 20080-102,  certifica que  

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA  

Observações Complementares  

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.  

Observações Rio de Janeiro, RJ, 19/03/2026  

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do  Município do 
Rio de Janeiro.  

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos  responsáveis 
pelas respectivas apurações.  

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 05/07/2026. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias,  contados da 
data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.  

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa  física ou 
jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.  

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta  certidão, apresente 
os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando  devidos) e obtenha em dois dias 
úteis sua certidão de situação fiscal regular.  

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso  acima no 
endereço daminternet.rio.rj.gov.br  

7. A certidão é valida para matriz e filial(is).  

 
Diogo Henriques Ferreira Mendes  

Procurador-Chefe  



Procuradoria da Dívida Ativa  
Mat. 11/297.773-4 


